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INDICAÇÃO N.º 0538/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO,  QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE 
DE ARMAZENAR E IDENTIFICAR OS RESTOS MORTAIS DE 
PESSOAS CUJAS FAMÍLIAS NÃO TENHAM CONDIÇÕES 
FINANCEIRAS DE ADQUIRIR UM JAZIGO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente estude a 
possibilidade de armazenar e identificar os restos mortais de pessoas cujas famílias 
não tenham condições financeiras de adquirir um jazigo. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   16 de maio de 2011. 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
               Tendo em vista que as famílias carentes de nossa cidade, quando 
da utilização de sepulturas provisórias no Cemitério Municipal “Petronilo Gonçalves 
da Silva” tem o prazo de 3 anos para providenciar a aquisição de jazigo. 

 
Considerando que caso essas famílias não façam a aquisição de 

jazigo, os restos mortais de seus entes são destinados a um ossuário comum, onde 
acabam se misturando a outros restos mortais.  

 
Considerando que achamos de total pertinência que o setor 

competente do poder público municipal promova melhor armazenamento desses 
restos mortais com sua respectiva identificação, onde os mesmos poderiam ficar 
acondicionados por mais um período. 

 
Considerando que tal ato é de suma importância, uma vez que 

diversas famílias carentes, mesmo após 3 anos do falecimento de seus entes, acabam 
não tendo condições de adquirir um jazigo, mas, não querem que os restos mortais de 
seus entes sejam dirigidos ao ossuário comum sem identificação. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente 
estude a possibilidade de armazenar e identificar os restos mortais de pessoas cujas 
famílias não tenham condições financeiras de adquirir um jazigo. 
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